
SEJUF/DEDIF/DMRA/CEIM                                      Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

NOTA DE ESCLARECIMENTO

Ao CERMA/PR.

Cumprimentando-os,  o  Centro  Estadual  de  Informação  para  Migrantes,

Refugiados e Apátridas do Estado do Paraná – CEIM, da Divisão de Politicas Públicas

para Migrantes, Refugiados e Apátridas - DMRA do Departamento de Promoção e

Defesa  dos  Direitos  Fundamentais  e  Cidadania  –  DEDIF,  instituído  por  meio  do

Decreto nº 5232/2016 da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF, vem,

respeitosamente,  esclarecer aos Srs. conselheiros a pauta de discussão na última

reunião do CERMA  a respeito da Interiorização do CEIM.

O  CEIM,  como  sabido,  realiza  ações  e  atividades  de  forma  integrada  e

intersetorial com as diversas políticas públicas e órgãos de defesa de direitos, bem

como capacita  servidores  estaduais  e  municipais.  Diante  disso,  desenvolveu-se  o

projeto de interiorização do CEIM para que servidores do poder público estadual e

municipal  pudessem  atender  migrantes  e  refugiados  e  pudessem  executar  um

atendimento humanizado, justo e organizado. 

Neste  viés,  no  município  de  Maringá  aconteceu  o  projeto-piloto,  onde

participaram outras 05 regionais, e o que ocorreu foi: no segundo dia de capacitação,

durante  a  explicação  aos  servidores  sobre  o  atendimento  a  migrantes,  houve

problemas técnicos de acesso ao sistema e escassez de equipamentos e, portanto,

como solução imediata os servidores ali presente decidiram por acessar o sistema de

um computador voltado ao auditório,  onde todos os demais servidores e migrantes

puderam assistir a capacitação. 

Não  obstante,  foi  autorizado  o  uso  de  imagem  pelos  migrantes  que

participaram da capacitação, sem expor ou prejudicar qualquer um deles. Além disso,

ressalta-se que o projeto alcançou seu objetivo de levar informações para servidores

públicos quanto ao atendimento a essa parcela da população.

Contudo,  diante  da  preocupação  exaurida,  informamos  que  nos  futuros

projetos de interiorização, não ocorrerá à exposição simultânea do sistema á todos os

servidores e migrantes participantes do evento. 



Sendo  o  que  havia  para  o  momento,  prestam-se  votos  de  estima  e

consideração.

Atenciosamente, 

Departamento de Promoção e Defesa dos

Direitos Fundamentais e Cidadania – DEDIF


